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ANÁLISE PRELIMINAR

RELATÓRIO:

O Projeto em comento, altera a Lei Municipal n° 2.24712010, que institui o plano de
classificação de cargos e funções para o quadro permanente dos servidores da COMUSA -
Serviços de água e esgoto de Novo Hamburgo, bem como a Lei Municipal n° 2.399/2011, e dá
outras providências. Quanto ao aspecto formal não há obstáculos ao seu prosseguimento.

FUNDAMENTAÇÃO:

No azo, esta Assessoria entende que a proposição em tela, está de pleno acordo com o
ordenamento jurídico, não havendo qualquer resquício de inconstitucionalidade.

CONCLUSÃO:

Diante do exposto, esta Assessoria vislumbra que a proposta apresentada, tem plenas
condições de prosperar, momento em que OPINA pelo encaminhamento da mesma ao Plenário
desta Casa Legislativa, para que soberanamente decida com respeito à mesma.

--No.verRiÍnburgo, 26 de mar o d l2.

Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (Lei Municipal N" 1.180/2004, de 13 de outubro de 2004)
Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA. (Lei Municipal N° 31/98, de 19 de maio de 1998)


